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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 22.09.2022  
 

SEÇÃO I 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
LEI Nº 14.453, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Estabelece critérios para autorizar a prorrogação do direito de uso de radiofrequência 

associado à exploração do Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA), criado 

pelo Decreto nº 95.744, de 23 de fevereiro de 1988, e ao Serviço de Acesso 

Condicionado (SeAC); e altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011.  

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei estabelece critérios para autorizar a prorrogação do direito de uso de radiofrequência associado à 

exploração do Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA), criado pelo Decreto nº 95.744, de 23 de fevereiro de 

1988, e ao Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), e altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011.  

 Art. 2º As prestadoras do TVA que estavam com seus atos de autorização de uso de radiofrequência vigentes na 

data de publicação da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, poderão solicitar à Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel) a renovação de autorização do direito de uso de radiofrequência no prazo de até 1 (um) ano, 

contado da data de promulgação desta Lei.  

 § 1º A renovação de outorga de uso de radiofrequência de que trata o caput deste artigo estará condicionada à 

adaptação de todas as outorgas da interessada e de suas controladas, controladoras ou coligadas para termos de 

autorização para prestação do SeAC.  

 § 2º A Anatel, sempre que possível tecnicamente, assegurará às prestadoras do TVA que tiverem suas outorgas 

adaptadas para prestação do SeAC a continuidade de utilização da mesma frequência originalmente autorizada.  

 § 3º Até a aprovação pela Anatel da renovação de autorização do direito de uso de radiofrequência, as empresas 

que já tiverem procedido à adaptação de suas outorgas para o SeAC, ou a tiverem requerido, poderão manter-se em 

funcionamento em caráter precário.  

 Art. 3º As outorgadas para o SeAC decorrentes da adaptação de que trata o § 2º do art. 2º desta Lei estarão 

sujeitas às normas de licenciamento de estações e demais regulamentações editadas pela Anatel.  

 Art. 4º O § 11 do art. 37 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 "Art. 37. ............................................................................................................  

 .....................................................................................................................................  

 § 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos atos de autorização de uso de radiofrequência estejam 

em vigor, ou em consonância com as normas e os regulamentos editados pela Anatel, até a data da promulgação desta Lei, 

poderão ser adaptadas para prestação do serviço de acesso condicionado, nas condições estabelecidas na lei, 

permanecendo, nesse caso, vigentes os atos de autorização de uso de radiofrequência associados pelo prazo remanescente 

da outorga, contado da data de vencimento de cada outorga individualmente, conforme legislação vigente.  

 .........................................................................................................................." (NR)  

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Brasília, 21 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Fábio Faria 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 61, DE 22 DE AGOSTO DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno da Anatel - 

aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a comentários e sugestões do público em geral, 

constante dos autos do processo nº 53500.031925/2021-61, a proposta de publicação dos requisitos técnicos para 

avaliação da conformidade de Smart TV Box.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel e na Plataforma Participa na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico http://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel, a partir das 14h da data da publicação 

desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente identificadas, devem ser encaminhadas, 

obrigatoriamente, por meio do formulário eletrônico do Sistema Participa Anatel, indicado no parágrafo anterior, relativo 

a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Não serão consideradas as manifestações encaminhadas 

por outros meios, exceto em caso de indisponibilidade do supracitado Sistema devidamente atestada pela 

Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação - SOR desta Agência.  

 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca 

da Agência.  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

 

ATO Nº 13.043, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 Revoga o item 111 do Ato nº 8301, de 14 de junho de 2022, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 20 de julho de 2022, seção 1, página 33. Proc. 53500.047348/2022-18. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 13.049, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

  

 Revoga os itens 23 e 64 do Ato nº 8950, de 27 de junho de 2022, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 01 de julho de 2022, seção 1, página 41. Proc. 53500.049769/2022-75. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 13.293, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 Revoga os itens relacionados na tabela abaixo do Ato nº 9981, de 11 de julho de 2022, Anexo I: Alteração de 

Canais/Estação, Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 15 de julho de 2022, seção 1, página 26. Proc. 53500.101377/2022-24. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-

br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 13.366, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 Revoga os itens relacionados na tabela abaixo do Ato nº 10797, de 25 de julho de 2022, Anexo I: Alteração de 

Canais/Estação, Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 29 de julho de 2022, seção 1, página 12. Proc. 53500.290606/2022-76. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-
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VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 13.375, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 Revoga o item 81 do Ato nº 4839, de 29 de junho de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 02 de julho de 2021, seção 1, página 15. Proc. 53500.039672/2021-73. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 


